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REQUERIMENTO N° 0 3/2021 

aç, 

Capistrano, 08 de janeiro de 2021. 

REQUER AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE OPORTUNIZE O 
ABASTECIMENTO CANALIZADO DE 
ÁGUA POTÁVEL PARA COMUNIDADE 
DE RIACHO DO PADRE I 

O Vereador JOEL DA SILVA MORAIS, no uso das atribuições legais (art. 53, 

VIII da Lei Orgânica Municipal), a V. Exma., que após a aprovação do soberano plenário 

desta Casa do Povo, seja encaminhado o presente REQUERIMENTO, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, na forma abaixo. 

OBJETO 

Abastecimento canalizado de água potável oriunda da AÇUDE PESQUEIRO 

para a Comunidade de Riacho do Padre 1, em Capistrano-CE. 

JUSTIFICATIVA 

A Comunidade de Riacho do Padre I, em meados de 2011, na gestão do Ex-

Prefeito Cláudio Saraiva, atual Vice-Prefeito de Capistrano, por meio do Projeto São José, 

recebera a tão sonhada água encanada, uma antiga demanda daquela região, onde habitam 

centenas de famílias capistraneses. 

À época, a água recebida nas torneiras das residências, operacionalizada pelo 

SISAR — SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL, era inservivel para a 

ingestão humano, dado o alto potencial salino, limitando-se uso dela para banho, lavar 

roupas, louça etc., não servindo sequer para cozinhar. 
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Como a população da Comunidade em questão, antes da chegada da água em 

comento, fazia uso de água oriunda de açudes, poço da FECOP e fontes privadas, recebeu-

se como muito louvor a salobra água da SISAR, oriunda de poços artesianos. 

Acontece que hodiernamente, passados quase 10 (dez) anos e diversas gestões 

municipais, a Comunidade de Riacho do Padre ainda é abastecida pela mais que 

salgada água SISAR, abastecimento esse que é custeado pelas famílias locais, as 

quais mensalmente pagam suas contas de água. Ou seja, pagam por uma água de 

péssima qualidade. 

Continuando, enquanto o abastecimento da Comunidade de Riacho do Padre for 

da salobra água dos poços da SISAR, a população terá que fazer o extraordinário esforço 

para adquirir água de empresas particulares e de carros pipas para complementar a água 

de chuva, a qual é utilizada pelas famílias para o consumo humano (cozinhar, beber, etc.). 

Assim sendo, como existe em Capistrano o Açude Pesqueirão, cuja água é doce, 

se tratada, torna-se própria ao consumo humano e a população da Comunidade de Riacho 

do Padre I tem ciência de tal manancial, tornou-se solene pleito local que a água que 

abastece a comunidade citada passe a ser oriunda da barragem estadual e não de Poços 

Artesianos, independentemente da operacionalização recair sobre a SISAR ou CAGECE. 

Como sugestão, este Parlamentar indica que as verbas para a execução da obra 

em questão, a qual não é tão dispendiosa, tendo em vista que todo o sistema de 

abastecimento local encontra-se funcionando, sejam buscadas junto ao Projeto São José 

do Governo do Estado do Ceará. 

Por derradeiro, considerando a grandeza dos nobres Parlamentares Municipais, 

os quais, buscam sempre o interesse coletivo e o bem comum das pessoas de Capistrano, 

tem-se por certo o apoio dos Senhores na demanda em questão. 

DO REQUERIMENTO PROPRIAMENTE DITO 

Assim sendo, venho através deste instituto legislativo, com previsão na Lei 

Orgânica Municipal, REQUERER ao Prefeito Municipal de Capistrano que, em tempo 
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hábil, seja providenciada O ABASTECIMENTO CANALIZADO DA POTÁVEL 

ÁGUA DO AÇUDE PESQUEIRO PARA TODAS AS FAMÍLIAS DA 

COMUNIDADE DE RIACHO DO PADRE I, EM CAPISTRANO. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL, aos 0 de janeiro de 2021. 

 Á 

PART DO DEMOCRAT 
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